
ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINOPOLIS 

"Amazônia: Patrimônio dos brasileiros" 

Processo n°  W  /
Folha N°  

EDITAL DA CARTA CONVITE N° 006/2023 

Cà, rlctí d ívi.ai s.~ipal 

I - Pelo presente, a Câmara Municipal de Rorainópolis, através de sua Comissão Permanente de 
Licitação, torna público a todos interessados, pessoas jurídicas especializada no ramo pertinente ao 
objeto licitado, a que fará realizar em sua sede na Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro, Rorainópolis-
RR as 08:00 horas, do dia 25 de janeiro de 2023, LICITAÇÃO PÚBLICA, modalidade CONVITE 
de n° 006/2023, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, processos n° 006/2023, objetivando a: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva no prédio da Câmara Municipal de Rorainópolis- RR. 

A apresentarem proposta para execução dos serviços propostos no objeto desta peça edilícia. 

1.1 - FUNDAMENTO JURÍDICO: a licitação reger-se-á pelas condições deste Edital e pela Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883, de 08 de junho de 1994. 

1.2 - MODALIDADE DA LICITAÇÃO - CONVITE 

1.3 - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
1.4 - DATA DA SESSÃO: 25.01.2023 
1.5 — A documentação e as propostas deverão ser apreséntadas até o dia 25 de janeiro de 2023, às 
08:00 horas (com tolerância máxima de 15 minutos), em envelope lacrado, perante a Comissão 
Permanente de Licitação, na sede DA CAMARA MUNICIPAL, situada à Avenida Perimetral Norte, BR 
210, s- n°, Rorainópolis-RR. 
1.6 - O julgamento da licitação se dará logo após a abertura dos envelopes contendo, a 
documentação e as propostas, no mesmo local, ou em data e horários determinados aos licitantes, 
sagrando-se vencedor o licitante habilitado que apresentar MENOR PREÇO GLOBAL. 
O VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO SERÁ DE ATÉ R$ 329.976,99( trezentos e vinte 
e nove mil, novecentos e setenta e seis reais e noventa e move centavos). 
2 - DO OBJETO: 
2.1 — Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção 
preventiva e corretiva do prédio, para atuar na Câmara Municipal de Rorainópolis-rr. 

2.2 — 0 objeto do presente contrato visa atender as demandas da CONTRATANTE do durante 
12(doze meses a partir da assinatura do contrato. 
2.3 — O Edital completo contendo todos os anexos que o compõem poderá ser 
retirado junto a Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Rorainópolis, na sede da 
Câmara local, em pen drive ou outro meio digital (fornecido pelo interessado); até um dia útil anterior a 
abertura do certame, no horário de 8:00 as 12:00 h. 
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2.3.1 — Qualquer informação complementar poderá ser dirigida 
pessoalmente pelo interessado ou seus prepostos no endereço citado no subitem acima. 
2.3.2 As sessões da Comissão Permanente de Licitações serão públicas, 
mas somente poderão se manifestar ou praticar qualquer ato nesta, o sócio ou Diretor da mesma 
ou em nome desta, o representante legal, preposto ou procurador, formalmente habilitado pelo 
Licitante. 
2.4 — Na hipótese de ocorrer feriado, ponto facultativo ou outro fato impeditivo, a critério 
exclusivo do Município, que impeça a realização desta sessão pública, fica a mesma adiada em 
data horário e local a ser previamente determinado pela Comissão Permanente de Licitação, 
sendo de inteira responsabilidade do 1 citante obter informações sobre a nova data e horário. 
2.5 — São partes integrantes deste Edital: 

2.5.1 — ANEXO I — Projeto básico 
2.5.1.2 ANEXO II — Minuta de Proposta de preços; 

2.5.2 — ANEXO III — Minuta de Declaração de Aceitação às Normas do Edital; 
2.5.3 A— NEXO IV — Minuta de declaração de cumprimento de requisitos de 
habilitação 
2.5.4 — ANEXO V — Minuta de Declaração de Fatos Impeditivos; 
2.5.5 — ANEXO VI— Minuta de Declaração em cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal 
2.5.5.1 — ANEXO VII— Minuta de Declaração de Responsabilidade 
2._5.5.2 — ANEXO VIII— Minuta de Declaração de Inexistência de Parentesco com a 
Municipalidade. 
2.5.5.3 — ANEXO IX — Minuta de Declaração inexistência de servidor público 
municipal nos quadros da empresa. 
2.5.6 — ANEXO X — Minuta de contrato 
2.5.7 DA PARTICIPAÇÃO 
3.1 — Poderão participar do presente Convite todos os interessados Jurídicas de natureza 
contábil, previamente cadastrados, ou não, na GAMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 
ou que retirarem o edital até 24 horas antes da abertura do Certame. 

3.2 — Fica vedada a participação de pessoas físicas que sejam funcionários deste 
Município, grupos ou consórcios de empresa bem como de qualquer interessado integrado em 
mais de uma empresa participante e empresa que possua em seu quadro pessoal, funcionários 
deste Município, bem como empresa que detenham contratos junto a qualquer órgão da 
Administração Direta, Indireta, Autárquica ou Fundacional do Estado de Roraima e que no 
momento desta licitação estejam inadimplentes com compromissos anteriormente assumidos. 
3.3 — A proponente vencedora se obriga a prestar o serviço objeto deste Convite 
imediatamente, tão logo seja emitida a respectiva Ordem de Serviço/Nota de Empenho pelo 
órgão competente. 
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4-HABILITAÇÃO 

ENVELOPE Nº 01- HABILITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPLOIS-RR 

CONVITE Nº 006/2023 

PROPONENTE: (preencher razão social da empresa participante) 

CNPJ sob Nº: XX.XXX.XXX/0001-XX 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva no prédio 

da Câmara Municipal de Rorainópolis- RR. 

4.1 - Da Habilitacão (Documentacão): A documentação será entregue em envelope 
fechado (colado e nunca grampeado), distinto, contendo em sua parte externa o nome ou razão 
social da proponente, com a seguinte titulação: 

4.2 A documentação para habilitação (envelope 01) deverá ser apresentada em uma única 
via, constituída dos documentos a seguir relacionados: cópias autenticadas do original ou cópias 
acompanhadas dos originais para que a CPL os autentique. 

— O licitante que não apresentar toda a documentação, conforme exige este edital e a 
legislação vigente, estará automaticamente inabilitado. Não sendo assim aberta e analisada sua 
proposta; 

II — Estando inabilitado o concorrente, por ausência ou falhas na documentação, não terá 
direito a reavê-las, pois comporão o processo licitatório; 

4.5.1 PESSOA JURIDICA: 

O concorrente, deverá apresentar as seguintes documentações: 

4.5.1.1 - Habilitação Jurídica: 

- cédula de identidade de todos os sócios, que compõem atualmente aentidade; 
II — contrato/estatuto social, ou registro comercial, no caso de firma individual; bem 

como todas as alterações; 
Ill — Procuração ou documento equivalente outorgado pelo licitante, dando poderes ao 

outorgado para manifestar-se e assinar em nome do outorgante, em qualquer fase da licitação. 
IV — Cartão de CNPJ 
4.5.1.2- Regularidade Fiscal: 

I) Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da 
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Receita Federal; 
II) Certidão Negativa de Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional; 
III) Certidão Negativa de Divida com a Fazenda Estadual; 
IV) Certidão Negativa de Tributos Municipais; 
V) Certidão de regularidade de situação com o FGTS, fornecida pela Caixa Econômica 

Federal; 
VI) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT 

4.5.2.- Além da documentação citada anteriormente, deverão apresentar a seguinte 
documentação: 

I) Carta Proposta dirigida a CÂMARA MUNICIPAL RORAINOPOLIS-RR, conforme 
Anexo II, declarando conhecer e aceitar as normas e condições estabelecidas nesse edital e seus 
anexos; 

II) Declaração dirigida a CÂMARA MUNICIPAL RORAINOPOLIS-RR, declarando a 
inexistência de fatos impeditivos, conforme Anexo V, ficando na obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

III) Declaração de que não consta nos quadros da empresa menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menor de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, em cumprimento ao disposto nó inciso XXXIII, do art. 7°, da 
Constituição Federal. ANEXO — VI 

IV) Declaração de responsabilidade. ANEXO — VII 
V) Declaração de inexistência de parentesco com a municipalidade, conforme modelo 

sugestivo de declaração - ANEXO — VIII 
VI) Declaração de Inexistência de servidor público municipal nos quadros da empresa 
4.5.3 - JlabºTacão da Proposta de Precos: A Proposta (ANEXO II) de preços (Envelope 

02), será entregue em envelope fechado (colado, e nunca grampeado), distinto contendo em sua 
parte externa a razão social da proponente, com a seguinte titulação: 

ENVELOPE Nº 02— PROPOSTA DE PREÇOS MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL RORAINÓPOLIS-RR 

CONVITE Nº 006/2023 

PROPONENTE: (preencher razão social da empresa participante) 

CNPJ sob Nº: XX.XXX.XXX/0001-XX 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva no prédio da Câmara Municipal de Rorainópolis- RR 
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A Proposta deverá ser datilografada/digitada em papel timbrado ou com identificação do 
licitante/empresa proponente, apresentada em 01 (um) via, com a última folha devidamente 

assinada pelo representante legal e as outras rubricadas, com linguagem clara e sem rasuras ou 
entrelinhas, constituídas dos seguintes elementos: 

I) Apresentação da proposta (ANEXO I.I), indicando o valor em algarismo, expresso em 
moeda corrente do país, constando apenas 02 (duas) casas após a vírgula; 

II) A Planilha de quantitativos e preços unitários proposta deverá obedecer à mesma 
itemização da planilha do edital, e à mesma unidade de medida, sendo vedada a alteração de 
descrição e/ou quantitativo dos itens. A apresentação de preços extorsivos ou inexeqüíveis em 
relação ao mercado local resultará na desclassificação da proponente; 

4.6.1 - Declaração de validade mínima da proposta por 60 (sessenta) dias corridos a 
contar da data de sua abertura e, em caso de omissão considerar-se-á aceito o prazo 
estabelecido; 

4.6.2 - O prazo para realização será imediato, contados da data de emissão da Ordem de 
Serviço, ou assinatura do contrato. Em caso de omissão não devidamente justificado-
fundamentadas decairá o direito de prestação do serviço pelo licitante vencedor da proposta, 
sendo adjudicado o objeto ao segundo classificado. 

5 — DESCRIÇAO DO OBJETO 
5.1 — Conforme descritos no item Termo de Referência que constitui parte integrante 

deste Edital; 
5.2 — A contratada se obriga a prestar os serviços, obedecendo rigorosamente às 

especificações constantes neste Edital. 
5.3 — Os quantitativos apresentados na planilha em anexo não poderão ser alterados na 

proposta da licitante nem para mais ou menos, caso isto ocorra a licitante será desclassificada. 
5.4 — As propostas apresentadas em desacordo com as exigências deste edital não serão 

levadas em consideração para efeito de julgamento. 

6 - DO JULGAMENTO 
6.1 - O julgamento será efetuado pela comissão julgadora, de forma objetiva, levando 

em consideração única, exclusiva e rigorosamente o exigido no presente edital, a qual 
competirá: 

a) Receber os envelopes de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTAS, na forma 
estabelecida neste edital; 

b) Proceder à abertura dos envelopes contendo a documentação, examiná-la, julgá-la, 
rubricá-la e oferecê-la à conferência e rubrica dos licitantes presentes nos termos deste edital, 
rejeitando a que for apresentada de maneira deficiente ou incompleta, declarando- a inabilitada; 

C) Devolver ao licitante, devidamente rubricada e lacrada o ENVELOPE PROPOSTA 
correspondente à documentação da participante inabilitada; 

d) Proceder à abertura dos envelopes contendo as propostas examiná-la, julgá-la, rubricá-
la e oferecê-la a rubrica aos licitantes presentes nos termos deste edital, classificando ou 
desclassificando, inclusive quanto aos preços considerados extorsivos ou inexeqüíveis; 
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6.2 - No julgamento das propostas adotar-se-ão os critérios objetivos, levando-se sempre 
em consideração o fator MENOR PREÇO GLOBAL, julgado exeqüível e compatível com os 
preços de mercado; 
6.3 - No julgamento das propostas, será considerada MENOR PREÇO GLOBAL 

dentro das condições do edital; 

6.4 - 0 preço escolhido, justificadamente, será o que melhores vantagens oferecerem aos 
cofres públicos, ou o que melhor satisfizer ao interesse público e a conveniência da 
administração prevalecendo a proposta de preço mínimo objetivamente quantificável, 

6.5 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados; 

6.6 — No caso de desclassificação de todas as propostas, a comissão poderá convocar 
todos os licitantes para no prazo de até 08 (oito) dias úteis, a apresentarem novas propostas, 
escoimadas as causas que deram motivos à desclassificação; 

6.7 — Reserva-se a CPL, o direito de promover e realizar tantas sessões, quantas forem 
julgadas necessárias para a conclusão deste processo licitatório. 

7 — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
— A presente despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária desta Casa Legislativa: 

Exercício: 2023 

Programa de Atividade: 

01.031.0001—

Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.99 

Ação 

2001 

Empenho: ESTIMATIVO 

8 - DO PAGAMENTO 
8.1 - 0 pagamento será efetuado com recursos da Câmara Municipal, mensalmente de 

acordo com a realização dos serviços objeto deste contrato, conforme estipulado na proposta ou 
no contrato firmado, após a emissão da competente nota fiscal/fatura de realização do serviço, mediante 
crédito em conta corrente de banco, e agência indicada pelo fornecedor vencedor da Proposta de 
Preços. 

9- DOS RECURSOS 
9.1 - Os interessados poderão apresentar recursos ao Presidente da Comissão, no prazo 

de 02 (dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, na forma e nos casos 
previstos no Art. 109, da Lei 8.666/93, devendo ser protocolizado no Setor de Protocolo da 
GAMARA, endereçado à comissão de licitação, podendo ser dispensado pelos proponentes, na 
data de abertura das propostas. 
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11 - DA ENTREGA E RECEBIMENTO E PRAZO: 
11.1 O serviço objeto dessa licitação deverá ser realizado pelo vencedor obedecendo 

as normas determinadas pela Secretaria Solicitante e são de responsabilidade da 
CONTRATADA, devendo estar incluídos nos seus preços e demais condições propostas, o 
cumprimento de todas as exigências legais e do edital, o pagamento de taxas e impostos 
(federais, estaduais e municipais), bem como os encargos das legislações trabalhista e 
previdenciária, pertinentes a todo o pessoal a seu serviço, sendo a CONTRATADA 
considerada como única e exclusiva empregadora. 

11.1.2 - DO PRAZO 

O prazo para execução dos serviços será de imediato após a assinatura do contrato, tendo a 
vigência de 12(doze) meses, podendo ser prorrogada na forma prevista no inciso "II", do artigo 
57 da Lei n.° 8.666, de 21/06/93, com atualização publicada em 06/07/94, nos moldes do artigo 
3.° da Lei n.° 8.883/94, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

12 - DAS GENERALIDADES 
12.1 - Não será admitida a entrega de envelopes depois de iniciada a sessão; 
12.2 — Não serão aceitos documentos ou propostas enviadas por fac-símile; 
12.3 — Uma vez apresentada a proposta para participação na licitação, o licitante declara 

implicitamente a aceitação plena das condições e termos do presente certame. 
12.4 - A presente Licitação poderá ser anulada, revogada, ou ainda, sofrer supressões de 

itens, tudo em conformidade com os dispositivos vigentes; 
1.2.5 - Quaisquer outros elementos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 

Licitação poderão ser obtidos junto a Comissão Permanente de Licitação, na sede da 
municipalidade; 

12.6 — Além dos membros da Comissão somente os representantes credenciadosou 
procurador habilitado, terão direito de usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, 
assinar ata e apresentar reclamação ou recurso; 

12.7 — Uma vez iniciada a abertura de qualquer dos envelopes não serão aceitas 
quaisquer retificações que possam influir no resultado respectivo, nem admitido à licitação os 
proponentes retardatários; 

12.8 — A Comissão Permanente de Licitação, no interesse público, poderá relevar 
omissões puramente formais, desde que não infringido o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório; 

12.9 — Após a notificação da adjudicação compulsória ao vencedor, a empresa terá o 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do contrato, sob pena de decair o direito 
de contratar com a administração. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, 
dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades constantes nos artigos 87, da lei 8.666/93 e 81, da Lei 8.883/94. 

12.10 - A presente Licitação será processada e julgada com observância ao artigo 43 e 
seguintes da Lei federal n° 8.666/93. 

12.11 - Fica vedada à empresa licitante vencedora, a contratação de empregados que 
sejam; cônjuge, companheiro (a), parente em linha reta ou colateral até terceiro grau, ou por 
afinidade até o segundo grau do Chefe do Poder Executivo, dos Secretários do Município, dos 
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Presidentes de Autarquias, de Agências, de Diretores, de Chefes de divisão ou de coordenação 
e/ou servidores em cargos de chefia, direção ou de assessoramento da estrutura da CAMARA 

12.12 — Maiores esclarecimentos serão fornecidos pela Comissão Permanente de 
Licitação na sede da CAMARA Municipal, no endereço constante no preambulo deste Edital. 

12.13 Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Rorainópolis-RR 
aos, 25 dias do mês de janeiro de 2023. 

Rorainópolis 16 de janeiro de 2023 

Vitória da Costa Santos 

Presidente da Comissão Permanente 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro 
C N PJ : 01.613.030/0001-36 

FONE: (95) 3238 1301 



GOVERNO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO II 

Convite n°. XXX/XXXX — CPL 

Rorainópolis — RR, XX de XXXX de 2023. 
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Nome: 

Endereço: 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER DEVOLVIDO EM ENVELOPE LACRADO, ATÉ 
ÀS XX:XX HORAS DO DIA XX DE XXXXX DE 2023. 

DE ACORDO COM AS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E BDI 

Valor total: 

Local de Entrega dos Materiais/Serviços: 
Prazo de Validade da Proposta: 
Prazo de Entrega dos Materiais/Serviços: 
Banco: Agência: C/C: 

Rorainópolis -RR, 
/2023 

/ Ass. e Carimbo do Proponente: 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro 
C N PJ : 01.613.030/0001-36 

FONE: (95) 3238 1301 



GOVERNO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO III 

Proc. no: 006/2023 

Pág. ói 
1'

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL 

(Razão Social), CNPJ-MF N (XXXXX/XXXX-XX), sediada à (xxxxxxxxxxx, 
N~,Bairro, Cidade — UF, DECLARA, que aceita integralmente os termos e 
condições da presente Licitação, bem como as disposições contidas na Lei N 8.666/93 e suas 
alterações. 

Assinatura: 

Licitante: 

CNPJ: 

Rorainópolis, de de 2023. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVINIENTES 

(Razão Social da Proponente) , inscrita no CNPJ n° , DECLARA, em 
atendimento ao previsto no edital de Convite n°  /2023 e no art. 32, § 2°, da Lei n° 
8.666/93, a inexistência de fato superveniente impeditivo da sua habilitação. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Assinatura: 

Licitante: 

CNPJ: 

Rorainópolis, de de 2023. 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR 
PÚBLICO 

inscrita no CNPJ N° 
  sediada na rua  ., cidade  .. / Rio 
Grande do Sul, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) .., 
portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do CPF n° 
 . DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista. 

Assinatura: 

Licitante: 

CNPJ: 

Rorainópolis, de de 2023. 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro 
CNPJ: 01.613.030/0001-36 

FONE: (95) 3238 1301 



GOVERNO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DO INCISO XXXIII, ARTIGO 7 
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Declaramos para os devidos fins que em consonância com o 
mandamento constitucional contido no inciso XXXIII, artigo 7°, não concedo trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos. 

Assinatura: 

Licitante: 

CNPJ: 

Rorainópolis RR, de de 2023. 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro 
CNPJ : 01.613.030/0001-36 

FONE: (95) 3238 1301 
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CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DEE RORAINÓPOLIS, 

CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS, pessoa jurídica 

de direito público inscrito no CNPJ/MF sob o n° 01.613.030/0001-36, CEP: 

69373-000, com sede na Rua Pedro Daniel da Silva, 2038 —Centro -

Rorainópolis/RR. CONTRATADA — AXXXXXXXXXXXXXXXX pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n°XXXXXX XXX, estabelecida comercialmente ó rua. 

XXXXXXXXKXXXXXXXXX neste ato representada pela Sr. (a) XXXXXXXXXX, portador 

do RG n°XXXX SSP/RR e CPF n°XXXXXXXXXX, residente e domiciliada na cidade de 

Rorainópolis-rr. e firmam o presente Contrato, em obediência as Normas da Lei n.° 8.666, de 

21/06/93, DE ACORDO COM AS NORMAS DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS 

ESPECIFICADOS 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto do presente e a "XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX" 

PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração dos serviços ora contratados, somente 

poderá ser efetivada, mediante aprovação prévia e formal do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 

O prazo da presente contratação será de XX (XXX) XX após a assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogada na forma prevista no inciso "II", do artigo 57 da Lei n.° 8.666, de 21/06/93, com 

atualização publicada em 06/07/94, nos moldes do artigo 3.° da Lei n.° 8.883/94, desde que haja 

interesse do CONTRATANTE. 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro 
CNPJ : 01.613.030/0001-36 

FONE: (95) 3238 1301 
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O preço mensal para a execução dos serviços ora contratados será no valor de R$- XXXXXX 

(XXXXXX). 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a realização dos serviços objeto deste 

contrato, conforme estipulado na proposta ou no contrato firmado, após a emissão da 

competente nota fiscal/fatura de realização do serviço, mediante crédito em conta corrente de 

banco, e agência indicada pelo fornecedor vencedor da Proposta de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 São obrigações da Contratante: 

I) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

II) Verificar minuciosamente, a conformidade dos produtos entregues com as especificações 

constantes na proposta da licitante vencedora; 

III) Comunicar à Contratada, por escrito, má execução do objeto, falhas ou irregularidades 

verificadas, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

IV) Aplicar à Contratada as penalidades cabíveis, tornando-a a inapta para concorrer a 

licitações públicas; 

V) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

VI) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

VII) Comunicar a(s) empresa(s) vencedora(s) toda e qualquer ocorrência relacionada coro a 

execução do objeto do contrato. 

VIII) Efetuar o pagamento à(s) empresa(s) vencedora(s) no prazo estipulado neste edital. 

IX) Rejeitar, no todo ou em parte, o produtos que a(s) empresa(s) entregar(em) fora das 

especificações do Edital. 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro 
C N PJ : 01.613.030/0001-36 

FONE: (95) 3238 1301 
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5.2 São obrigações da Contratada: 

I) cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência e Edital do certame; 

II) manter, durante o fornecimento do objeto do Termo de Referência e deste Edital, em 

compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

III) respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

CONTRATANTE; 

IV) acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se 

à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas, desde que pertinentes ao objeto do contrato; 

V) prestar as todas informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, desde 

que pertinentes ao objeto do contrato; 

VI) arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

VII) fica expressamente vedada a terceirização, no todo ou em parte, do objeto do contrato, 

devendo sempre serem realizados pela equipe de profissionais da CONTRATADA. 

VIII) entregar os produtos licitados no local e prazo estabelecidos no edital, no termo de 

referência e no contrato, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias corridos da data da 

retirada/recebimento da nota de empenho; 

IX) no caso do não cumprimento do prazo estipulado para o fornecimento dos produtos, poderá 

haver aplicação de multa contratual por parte da CONTRATANTE; 

X) responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços da 

CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINOPOLIS/RR, decorrentes de ineficiência, 

atrasos ou irregularidades cometidas no fornecimento; 

XI)responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados ou prepostos alocados à execução do objeto deste Edital, no 

fornecimento do objeto ou em conexão com estes, ainda que verificados nas dependências 

da CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS/RR ; 

XII) pagar os salários devidos aos seus empregados e todos os encargos previstos na legislação 

trabalhista, previdenciária, fiscal e quaisquer outras despesas, incidentes sobre o objeto 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro 
C N PJ : 01.613.030/0001-36 

FONE: (95) 3238 1301 
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deste Edital; 

XIII) atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte dos gestores do 

contrato, prestando as informações referentes ao fornecimento dos bens, bem como as 

correções de eventuais irregularidades na execução do objeto contratado; 

XIV) 0 produto a ser fornecido pela licitante vencedora deve apresentar embalagem em bom 

estado, sem avarias, ou qualquer tipo de defeito e/ou que comprometa o produto. 

CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES 

6.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas no edital, a contratada, pelo 

descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, estará sujeita à aplicação 

das seguintes penalidades, após regular apuração, mediante processo administrativo, 

garantido amplo direito de defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis: 

6.1.1. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento), a ser calculada sobre o 

valor total da contratação, no caso de inadimplemento de qualquer obrigação por parte da 

contratada, sem prejuízo das demais sanções administrativas; 

6.1.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso não justificado 

no cumprimento dos prazos estabelecidos neste instrumento, contada desde o primeiro dia do 

atraso na execução de qualquer prazo previsto no contrato, a ser calculada sobre o valor total 

atualizado da contratação, até o limite de 20% (vinte por cento); 

6.1.3. Advertência; 

6.1.4. 

cinco anos; 

6.1.5. 

Impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA Municipal, por até 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de dois anos. 

6.2. A critério da Administração, poderão ser suspensas penalidades, no todo ou em parte, 

quando o atraso for devidamente justificado por escrito pela contratada e aceito pelo ordenador de 

despesas da CÂMARA Municipal. 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro 
C N PJ : 01.613.030/0001-36 

FONE: (95) 3238 1301 
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6.3. O valor das multas será deduzido da importância a ser paga à contratada. 

6.4. As multas poderão ser aplicadas juntamente com as penas de advertência, impedimento de 

licitar e contratar com a CÂMARA Municipal ou declaração de inidoneidade. 

6.5. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 

impedimento de licitar e contratar com a União ou declaração de inidoneidade, a 

contratada será descredenciada por igual período 

CLÁUSULA SETIMA - RESCISÃO 

Sem prejuízo de qualquer outra disposição do presente Contrato, o mesmo poderá ser 

rescindido pela Câmara Municipal de Rorainópolis, judicial ou extra judicialmente, 

independentemente de qualquer notificação, por interesse público, ou quando da ocorrência dos 

seguintes casos: 

1. Se os serviços a que se refere o presente Contrato, forem transferidos a outrem, no todo 

ou em parte, sem prévia autorização da Câmara Municipal de Rorainópolis; 

2. Se houver morosidade no andamento dos trabalhos ou se eles ficarem paralisados por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos sem causa justificada, face ao princípio da continuidade 

do serviço público; 

3. Se a CONTRATADA impedir ou dificultar a ação da FISCALIZAÇÃO, ou desatender 

as determinações regulares da autoridade designada do CONTRATANTE, ou de seus 

superiores; 

4. Se a CONTRATADA apresentar resultados insatisfatórios do ponto de vista técnico, a 

critério do CONTRATANTE. 

5. Se a CONTRATADA deixar de cumprir ou cumprir de forma irregular qualquer das 

cláusulas do presente Contrato; 

6. Se vier a ser decretada a falência da CONTRATADA, instauração de insolvência civil 

ou dissolução da sociedade; 

7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATANTE, 

que prejudique a execução do contrato; 

8. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro 
C N PJ : 01.613.030/0001-36 

FONE: (95) 3238 1301 
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CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

9. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Se a Câmara julgar necessário rescindir o presente Contrato, não tendo a CONTRATADA dado 

causa à rescisão, poderá fazê-lo, mediante comunicação escrita, com a antecedência de 30 

(trinta) dias, pagando os serviços executados até a data da rescisão, podendo, entretanto reter as 

importâncias devidas, total ou parcialmente, para garantir a cobertura de mensalidades, multas e 

débitos incorridos pela CONTRATADA ou obrigações por ela devidas perante terceiros, mas 

pela qual o CÂMARA DE RORAINÓPOLIS possa ser considerado solidário pelos órgãos 

competentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Ocorrendo qualquer hipótese de rescisão do contrato previsto nesta cláusula, não caberá a 

CONTRATADA o direito de retenção dos serviços ou qualquer indenização, por serviços não 

realizados ou não aceitos, perdas e danos ou lucros cessantes. 

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- Programa de Trabalho: 01.031.0001 
- Ação: 2001 
- Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

CLÁUSULA NONA — FORO 

O Foro competente para ajuizar quaisquer questões suscitadas na execução deste 

Contrato será o da Cidade de RORAINÓPOLIS/RR. 

E, por estarem de pleno acordo, as contratantes assinam o presente Contrato, 

juntamente com as testemunhas abaixo. 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro 
C N PJ : 01.613.030/0001-36 

FONE: (95) 3238 1301 
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ED! YAM IVO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS 

PELA CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

NOME: 

CPF: 

CPF: 
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Câmara Municipal de Rorainópolis, em XX, XXXX de 2023 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro 
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PROTOCOLO DE ENTREGA 

Recebi (emos) o convite n° 006/2023, emitido em 1 /2023, para oferecimento de 
preços, objeto dos itens constantes da mesma. 

Estamos cientes da obrigatoriedade da Cotação dos Preços no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 

PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
CEP: 

CNPJ: 

Em 

Proponente 
Assinatura 

II — Via — Proponente 

Rua Pedro Daniel da Silva, s/n° - Centro 
CNPJ : 01.613.030/0001-36 

FONE: (95) 3238 1301 


